
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – n.º 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

__________________________________________________________________________________________

Projeto de Lei Ordinária: 197/2022

EMENTA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI  Nº  5.530/2021,
ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO  PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº
5.549/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.634/2021  –  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR
DE  R$  1.221.437,91  (UM  MILHÃO,  DUZENTOS  E  VINTE  E  UM  MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) NA
ESTRUTURA DA LEI Nº 5.608/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.635/2021 – LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 197/2022.

Tangará da Serra, 27 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO DA SILVA BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META
FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.530/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO
PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  5.549/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.634/2021  –  LEI  DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE
R$ 1.221.437,91 (UM MILHÃO, DUZENTOS E VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E
SETE  REAIS  E  NOVENTA  E  UM  CENTAVOS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.608/2021,
ALTERADA PELA LEI  Nº 5.635/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A
CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  presente  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  por  excesso  de
arrecadação,  visa  utilização  dos  recursos  disponíveis  em  conta-corrente  do  Fundo Municipal  de
Apoio a Política a Pessoa Idosa – FUMAPPI, esses recursos são oriundos das doações de Imposto
de Renda ano-calendário 2021, tais recursos visam possibilitar a abertura de edital de chamamento
público para credenciamento de propostas de projetos e ações como de reformar ou construções as
entidades habilitadas pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme
Resolução  n.  001/2020  CMDDIP,  Decreto  472/2020,  Ofício  012/CMDDIP/2022,  Protocolo  n.
18429/2022.

Com isso, o presente projeto de lei ampara-se no inciso II do artigo 41 e
artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, §
1º, inciso II,  os provenientes de excesso de arrecadação e inciso III,  os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP. 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso

PROTOCOLO
CÂMARA
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando
protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em  regime  de  URGÊNCIA
ESPECIAL, haja vista a necessidade de publicação tempestiva do edital de chamamento público.

 
Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 197/2022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº
5.530/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI  Nº  5.549/2021,  ALTERADA PELA LEI  Nº
5.634/2021  –  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
1.221.437,91  (UM  MILHÃO,  DUZENTOS  E  VINTE  E  UM  MIL,
QUATROCENTOS  E  TRINTA E  SETE REAIS  E  NOVENTA E  UM
CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI  Nº  5.608/2021,  ALTERADA
PELA LEI  Nº  5.635/2021  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA ANUAL –  LOA,
DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 5.530/2021, alterada pela Lei nº 5.632/2021 – Plano
Plurianual – PPA e Lei nº 5.549/2021, Alterada pela Lei nº 5.634/2021 – Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2807 Ações do Fundo Municipal de Apoio à Política de Pessoa Idosa R$ 1.996.344,06

Para:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2807 Ações do Fundo Municipal de Apoio à Política de Pessoa Idosa R$ 3.271.781,97

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito  especial no valor  de  R$ 1.221.437,91  (um milhão,  duzentos  e  vinte  e  um mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos), destinados a atender despesas
não previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.08.03 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À POLÍTICA DA PESSOA IDOSA
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2807 – AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À POLÍTICA DE PESSOA IDOSA
4.4.50.00.00.00. 1.669.0000000 – Aplicações Diretas…........………….....….…………R$ 1.221.437,91

Total da abertura de crédito…………………...……………..……..……………………..R$ 1.221.437,91
 

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata
o artigo anterior, será subsidiado por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.110.998,73,
conforme comparativo da receita orçada com a arrecadada anexo a esta lei e por anulação,
no valor de R$ 110.439,18, da seguinte dotação orçamentária:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.08.03 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À POLÍTICA DA PESSOA IDOSA
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2807 – AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À POLÍTICA DE PESSOA IDOSA
3.3.50.00.00.00. 1.669.0000000 – Aplicações Diretas…........………….....….……………R$ 110.439,18

Total da anulação…………..…………………...……………..……..………………………..R$ 110.439,18

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se
no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados
são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso  II, os provenientes de excesso de arrecadação,
conforme comparativo da receita orçada com a arrecadada anexo a esta lei.

Art. 5º Ampara-se também no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei
4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso
III, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o  objeto  desta  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  utilização  dos  recursos
disponíveis em conta-corrente do Fundo Municipal de Apoio a Política a Pessoa Idosa –
FUMAPPI, esses recursos são oriundos das doações de Imposto de Renda ano-calendário
2021,  tais  recursos  visam possibilitar  a  abertura  de  edital  de  chamamento  público  para
credenciamento de propostas de projetos e ações como de reformar ou construções as
entidades habilitadas pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, 46º Aniversário
de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária

nº 197/2022, referente à abertura de crédito adicional especial, visa utilização dos recursos

disponíveis em conta-corrente do Fundo Municipal de Apoio a Política a Pessoa Idosa –

FUMAPPI, esses recursos são oriundos das doações de Imposto de Renda ano-calendário

2021,  tais  recursos  visam possibilitar  a  abertura  de  edital  de  chamamento  público  para

credenciamento de propostas de projetos e ações como de reformar ou construções as

entidades habilitadas pelo  Conselho Municipal  de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa,

conforme Resolução n.  001/2020 CMDDIP,  Decreto  472/2020,  Ofício  012/CMDDIP/2022,

Protocolo  n.  18429/2022, possui  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Nº
5.530/2021, alterada pela Lei Nº 5.632/2021 – PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI Nº
5.549/2021, alterada pela Lei Nº 5.634/2021 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LDO e na 5.608/2021, alterada pela Lei Nº 5.635/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL –
LOA.

Tangará da Serra, 27 de setembro de 2022.

MÁRCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO
Secretária Municipal de Assistência Social
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT
                ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº: 014/SEMAS/2022 Secretaria: 08 Secretaria Municipal de Assistência Social

Especificação: ( X  ) Suplementar (  X  ) Especial – Natureza de Despesa

Formalização: ( X ) Projeto de Lei (     ) Decreto

Justificativa: Justificamos o referido processo faz necessário devido à necessidade da Secretaria Municipal de Assistência

Social inserir no orçamento da mesma o valor referente ao excesso de arrecadação da conta corrente nº 161121-6 – Fundo

Municipal  de Apoio  a Política a Pessoa Idosa – FUMAPPI,  a ser realizado suplementação de dotação inicial  do Projeto

Atividade 2807 – AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À POLÍTICA DE PESSOA IDOSA, cuja finalidade destina-se a

solicitação da diferença do valor da previsão de arrecadação de recursos de exercícios correntes no valor de R$ 1.110.998,73

(Um milhão  cento e onze mil,  novecentos e noventa e oito reais e  setenta e três centavos) e também a alteração da ficha

1001584 que previa a arrecadação no valor de R$ 110.439,18 (Cento e dez mil quatrocentos e trinta e nove reais e dezoito

centavos) da natureza da despesa subvenção social 3.3.50.43.00 para ser alterado para auxílios 4.4.50.42.00, recurso esse

destinado a atender aos anseios da defesa, promoção dos direitos da pessoa idosa, sendo que após ser aprovado o referido

pedido, será publicado novo edital de chamamento público que possibilitará novos projetos e ações para atender a demanda

de entidades que são habilitadas pela Conselho Municipal de defesa dos direitos da Pessoa Idosa, desse modo o valor desse

projeto de lei ordinário totaliza-se em R$ 1.221.437,91 (Um milhão,  duzentos e vinte e um mil,  quatrocentos e trinta e sete

reais e noventa e um centavos).

Considerando que o referido conselho solicita providência da suplementação e publicação de novo edital,  com intuito de

utilização do recurso do saldo da conta para cumprir  as diretrizes constantes conforme Resolução n. 001/2020 CMDDIP

Decreto 472, Ofício 012/CMDDIP/2022, Protocolo n. 18429/2022.

Sendo desse modo, dado a importância e urgência para a formalização deste novo edital de chamamento público, no intuito

da secretaria poder utilizar esse recurso em conformidade com a solicitação do conselho de direito dessa política a fim de

utilizar o recurso para atender diretamente aos usuários da pessoa idosa, necessitando assim que esteja todos os trâmites

legais e contábeis regulares para dar prosseguimento ao processo.

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A AUMENTAR

Nº 
P/A/OP/
FICHA

Descrição do Projeto/Atividade
/  Natureza de despesa

 Cód.Natureza
Despesa

Fonte Valor Previsto Valor Proposto Diferença

Ações do Fundo Municipal  de
Apoio  À  Política  de  Pessoa
Idosa

2807 Auxílios a Outras Instituições 4.4.50.42.99 4.1.669 R$ 0,00 R$ 1.221.437,91 R$ 1.221.437,91

Data: 26/09/2022                                                        _________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT
                ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

080.032

Justificativa da Redução: Tal redução deve-se pela necessidade de suplementação dotação orçamentária com a finalidade de

criar ficha no orçamento, sendo natureza da despesa e elemento correspondente a auxílios para que seja possível a utilização

da arrecadação para publicação de novo edital de chamamento público para credenciar propostas de reformas ou construções a

entidade que prestam serviços para a Política de defesa da Pessoa Idosa, devidamente habilitada pelo Conselho Municipal de

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

Desse modo, faz necessário a redução conforme prevista abaixo para formalizar a referida abertura de crédito para criação de

ficha e inclusão do valor suplementado referente ao fato supracitado.

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR

Nº 
P/A/OP/
FICHA

Descrição do Projeto/Atividade
/  Natureza de despesa

 Cód.Natureza
Despesa

Fonte Valor Previsto Valor Proposto Diferença

Ações do Fundo Municipal  de
Apoio  À  Política  de  Pessoa
Idosa

2807
SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.3.50.43.00

4.1.669
080.032

R$ 110.439,18 R$ 0,00 -R$ 110.439,18
1001584

Total do Projeto/Atividade R$  1.221.437,91

MARCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Data: 26/09/2022                                                        _________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT
                ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  em cumprimento a disposições legais da Lei  de Responsabilidade Fiscal  – LRF, que as

metas físicas constantes no Lei nº 5.632/2021 – PLANO PLURIANUAL – PPA, na Lei nº 5.634/2021 – LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO e na Lei nº 5.635/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, referente

ao Projeto Atividade 2807 será executado no ano de 2022. 

Tangará da Serra, 26 de Setembro de 2022.

MARCIA R.  KISS S.  CASTRO CARDOSO

Secretár ia  Municipal  de Assistência  Social  

Data: 26/09/2022                                                        _________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT
                ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, em cumprimento à disposições legais da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que as metas

físicas constantes na Lei nº 5.530/2021, alterada pela Lei nº 5.632/2021 PPA – Plano Plurianual, Lei nº
5.549/2021,  alterada  pela  Lei  nº  5.634/2021  LDO –  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  na  Lei  nº
5.608/2021,  alterada  pela  Lei  nº  5.635/2021  LOA  –  Lei  Orçamentária  Anual ,  referente  aos

Projetos/Atividades elencados abaixo, serão totalmente executadas. 

Proj/Ativ. Descrição Meta Prevista Meta Realizada Obs.

2807
Ações do Fundo Municipal de Apoio a 
Política de Pessoa Idosa

1 1

Tangará da Serra, 126 de Setembro de 2022.

Márcia R. Kiss S. Castro Cardoso

Data: 26/09/2022                                                        _________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT
                ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária Municipal de Assistência Social

Data: 26/09/2022                                                        _________________________
                                                                                                                  Secretária Municipal de Assistência Social

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 140F-15E8-893F-36A2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MÁRCIA KISS (CPF 696.XXX.XXX-20) em 27/09/2022 16:15:25 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/140F-15E8-893F-36A2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA - CMDDPI. Gestão 2020-2022. 
 

OFÍCIO 
016/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DATA: PARA: GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 

LOCAL: NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA. 
 
Á Prefeitura Municipal de Tangará da Serra – MT. 

Ao Excelentíssimo Sr Prefeito Vander Masson 
 Secretária de Fazenda Ângela Nascimento da Silva 
 Secretaria de Ação Social Marcia Kiss 
 

Prezados Senhor(a) 

Com votos de elevada estima, vimos através desta; 

Solicitar apoio quanto a mais breve solicitação da Suplementação no orçamento Anual (LDO), 

do valor R$ 1.118.232,22 (Hum milhão cento e dezoito mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte e 
dois centavos) recebido na conta 7138-2 – C. C: 161121-6, no Fundo Municipal de Apoio à Política 

da Pessoa Idosa (FUMAPPI) (conforme extrato em anexo). Valor este advindo das doações através 

do Imposto de Renda 2021, pelos nossos cidadãos e empresas Tangaraenses. 
 

Neste próximo passo, vossa senhoria, precisa enviar a câmara para suplementar o mais breve 

possível, pois somente após isso, daremos andamento na publicação do Edital de chamamento 

público, considerando que o rito processual normal é demorado, onde somente após isso poderá 

ser feito do Saldo total existente na conta bancária a Nova Abertura de Edital de Chamamento 

Público. 

Ressaltamos mais uma vez a importância de que a Prefeitura Municipal e a Secretaria de 

Ação Social, caso tenham interessem em utilizar / reter, algum recurso deste fundo, deverá 

apresentar projeto junto ao Conselho CMDDIP, para diante das bases legais previstas na Resolução 

001/2020 CMDDIP Decreto 472, para dar andamento ao uso necessário. 
 

Ressalto novamente, que os referidos projetos da SAS, assim como outras solicitações, foram 

solicitados por este conselho, através do oficio 012/CMDDIP/2022 de 31/03/2022, Protocolo 
10551/2022 da mesma data, depois por solicitação do senhor prefeito foi novamente Re-

Protocolado no sistema 1DOC Nº 11.109/2022 de 18/07/2022 Código nº 238.616.485.255.382, os 

quais até o momento não conseguimos obter resposta ou projetos / medidas adotadas. 
 

Ressaltamos ainda, a importância de tomar as devidas medidas, visando a celeridade e bom 

andamento no uso do recurso, considerando a demanda da sociedade idosa, ser urgente e de outro 

lado temos mais de R$ 750.000,00 parados desde a última publicação de Edital de Chamamento 

Público, sem utilização, perdendo assim a finalidade para o qual foi doado pela sociedade pagadora 

de Imposto de renda local. 

Colocamo-nos a disposição para contribuir e sanear quaisquer dúvidas, a fim de agilizarmos 

os procedimentos burocráticos, e melhor atender a causa da defesa dos direitos dos idosos. 
 

   Atenciosamente 

Tangará da Serra – MT, 24 de Agosto de 2022. 

 

 

 

SELTON JOSÉ VIEIRA 
PRESIDENTE DO CMDDIPI. 

Assinado digitalmente por SELTON JOSE VIEIRA:78478200134
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=03953528000173, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(em branco), CN=SELTON JOSE VIEIRA:78478200134
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.08.24 15:49:45-04'00'
Foxit PhantomPDF Versão: 10.1.3

SELTON JOSE 
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DECRETO N.° 385, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

REGULAMENTA A LEI N° 3.851 DE 02 DE JULHO DE 2012
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA
IDOSA.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe
confere art. 7o, caput, inciso XLV c.c o art. 80, caput, inciso IV
da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO: o disposto no Parecer Jurídico n°
325/PGM/2021.

CONSIDERANDO: protocolo geral n° 22225/2021 de 21 dê
Julho de 2021;

DECRETA:

Art. 1o A Lei n° 3.851 de 02 de Julho de 2012, em seu Artigo 8o que
instituiu o Fundo Municipal de Apoio a Política da Pessoa Idosa (FUMAPPI),
fica regulamentada de acordo com as disposições deste decreto.

Art. 2o Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social, na pessoa
de seu representante, gerir o Fundo Municipal de Apoio à Política (FUMAPPI),
sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da
Pessoa Idosa.

Parágrafo único: O orçamento do Fundo Municipal de Apoio à
Política da Pessoa Idosa integrará o orçamento da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Art. 3o Constituirão receitas do Fundo:

I - Recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado vinculados à
Política da Pessoa Idosa;

II - Transferências do Município;

III - Receitas resultantes de doações de iniciativa privada, pessoas físicas-ou

IS! { Avenida Brasil. n.° 2.351-N. Jardim Europa - CEP: 78300 - 000 - Tangará da Serra.
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jurídicas;

IV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos
disponíveis;

V - Transferências do exterior;

VI - Dotações orçamentárias da União e dos Estados, conseguidos
específicamente para o atendimento desta lei;

VII - Receitas de acordos e convénios;

VIII - Outras receitas.

Art. 4o Os recursos do fundo nacional, estaduais, distrital e
municipais da pessoa idosa serão aplicados em conformidade com os
princípios e as diretrizes da Política Nacional da pessoa idosa e serão
destinados exclusivamente para a manutenção, o financiamento ou o custeio
de despesas relacionadas a:

I - ações, projetos e programas de natureza intersetorial destinados à proteção,
à promoção e à defesa dos direitos da pessoa idosa;

II - ações, projetos, programas e serviços complementares e articulados com
as políticas públicas que tenham como beneficiária a pessoa idosa ;

III - ações, projetos, programas que promovam o acesso das pessoas idosas
às atividades de esporte, cultura, turismo e lazer;

IV - melhoria da acessibilidade para a população idosa nos ambientes
institucionais, inclusive construções, reforma, ampliação, aquisição ou locação
de imóveis para prestação de serviços voltados a desenvolvimento de
atividades e acolhimento com pessoas idosas;

V - campanhas de utilidade pública destinada à promoção, à proteção e à
defesa dos direitos da pessoa idosa;

VI - monitoramento e avaliação de ações, projeto, programas e serviços
destinados à população idosa;

VII - estudos, estatísticas e pesquisas na área do envelhecimento;

VIII - programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos que
tenham como foco as especificidades do atendimento à população idosa;

S&. J Avenida Brasil. n.° 2.351-N. Jardim Europa - CEP: 78300 - 000 - Tangará da Serra - Mato Gros
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IX - estruturação dos centros de cuidados diurnos e das entidades de
atendimento à pessoa idosa;

X - realização de conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais dos
direitos da pessoa idosa;

§ 1o É vedado o pagamento de servidores ou empregados públicos com
recursos provenientes do Fundo Municipal de Apoio a Política da Pessoa
Idosa;

§ 2o A Organização de Sociedade Civil deverá seguir o constante do
DECRETO n° 024, de 01 de fevereiro de 2019, Instrução Normativa - SCC n°004/2016.

Art. 5o Ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa - CMDDPI caberá as seguintes atribuições:

I - Formular diretrizes e promover, em todos os níveis da Administração Pública
Direta e Indireta, atividades que visem à defesa dos direitos da pessoa idosa, a
eliminação das discriminações que os atingem e a sua plena inserção na vida
económica social e cultural do Município;

II - Desenvolver estudos, debates e pesquisas relativas à problemática da
pessoa idosa;

III - Sugerir ao Poder executivo a elaboração de projeto de Lei ou outrasiniciativas que visem assegurar e ampliar os direitos da pessoa idosa e eliminarda Legislação disposições discriminatórias;

IV - Fiscalizar e tomar providências para o cumprimento da Legislaçãofavorável aos direitos da pessoa idosa;

V - Elaborar projetos que promovam a participação da pessoa idosa em todosos níveis de atividades, compatíveis com a sua condição;

VI - Deliberar sobre consultas que lhes forem dirigidas, no âmbito de suacompetência;

VII - Receber sugestões oriundas da sociedade e opinar sobre denúncias quelhes sejam encaminhadas, dando ciência das mesmas aos órgãoscompetentes do Poder Público;
CQ

Avenida Brasil. n.° 2.351-N. Jardim Europa - CEP: 78300 - 000 - Tangará da Serra - Matn fírnssn
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VIII - Promover a cooperação e o intercâmbio com organismos similares em
nível nacional e internacional.

Art. 6o A celebração de parcerias para financiamento de programas,
projetos ou ações com recursos do FUMAPPI será disciplinada em ato do
Secretária Municipal de Assistência Social.

Art. 7o As despesas com a execução deste Decreto correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, por
meio de um Plano de Aplicação de Recursos descrito na Resolução n°001/CMDDPI/2019 elaborado pelo Conselho Municipal do Idoso e homologada
pelo Decreto Municipal n° 472 de 23 de outubro de 2020.

Art. 8o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um , 45°
aniversário de Emancipação Político - Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na
data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Arielzo Guia e Cr$z
Secretário Municipal de Administração

] Avenida Brasil. n.° 2.351-N. Jardim Europa - CEP: 78300 - 000 - Tangará da Serra - Mato Grosso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

TÍTULOS
MAR

ARRECADADA (R$)PREVISÃO 

JAN FEV

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Página 1

ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
ATUAL R$

Exercício: 2022

TOTALCODFIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

PERIODO
1000.00.0.0.00.00.00RECEITAS CORRENTES 110.439,18 12.609,96 13.064,00 16.071,78 12.140,64 8.809,80 8.716,80 9.098,95 1.140.925,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.437,91

13.064,00 16.071,78 12.140,64 8.809,80 8.716,80 9.098,95 19.903,30 0,00 0,00 0,00 0,00 100.415,231300.00.0.0.00.00.00RECEITA PATRIMONIAL 10.439,18 12.609,96

13.064,00 16.071,78 12.140,64 8.809,80 8.716,80 9.098,95 19.903,30 0,00 0,00 0,00 0,00 100.415,231320.00.0.0.00.00.00VALORES MOBILIÁRIOS 10.439,18 12.609,96

8.716,80REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DO FUMAPP 19.903,3013.064,0012.609,9610.439,181321.01.0.1.07.01.05 16.071,78 12.140,64 8.809,80 9.098,95 0,00 0,00 0,00 0,00 100.415,23566

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118.232,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118.232,221700.00.0.0.00.00.00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 100.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001740.00.0.0.00.00.00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVAD 100.000,00 0,00

0,00DOAÇÕES EM BENEFÍCIO DE IDOSOS – PJ - 0,000,000,00100.000,001741.99.0.1.01.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00513

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118.232,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118.232,221790.00.0.0.00.00.00DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00

0,00OUTRAS TRANSF. PF-DOAÇÕES EM BENEFÍC 1.118.232,220,000,000,001791.99.0.1.03.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118.232,22646

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.790,46 0,00 0,00 0,00 0,00 2.790,461900.00.0.0.00.00.00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.790,46 0,00 0,00 0,00 0,00 2.790,461920.00.0.0.00.00.00INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIM 0,00 0,00

0,00RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS PRIMÁRIAS-FU 2.790,460,000,000,001922.01.1.1.08.01.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.790,46785

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1547.846))
27/09/2022 14:42 Usuário: EDRIWEIZZER FURTADO DOS SANTOS
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2022 ATÉ 27/09/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,120208Orgão 1.996.344,06110.439,18
020803 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À POLÍTICA DA 

PESSOA IDOSA
1.996.344,06 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,12Unidade 110.439,18

08 1.996.344,06 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,12Assistência SocialFunção 110.439,18
241 Assistência ao Idoso 1.996.344,06 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,12SubFunção 110.439,18
0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 1.996.344,06 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,12Programa 110.439,18

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO 
À POLÍTICA DE PESSOA IDOSA

2807 1.996.344,06 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,12Proj.Atividade 110.439,18

2646 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00607.941,94 0,00 607.941,94FICHA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS4 2 669 000000. . . 0,00- -080032

2693 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,941.277.962,94 0,00 0,00FICHA 4.4.50.42.00 AUXÍLIOS4 2 669 000000. . . 0,00- -080032

1001584 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.439,18 0,00 110.439,18FICHA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS1 1 669 000000. . . 110.439,18- -080032

TOTAL 1.996.344,06 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 1.277.962,94 0,00 718.381,12110.439,18

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1547.846))
27/09/2022 14:26 Usuário: EDRIWEIZZER FURTADO DOS SANTOS
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